
 

1 
 

  

Cargo: M01 - AGENTE ADMINISTRATIVO                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Disciplina: Conhecimentos Específicos                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

     

Questão 
Gabarito por 

extenso 
Justificativa 

Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada 
para: 

37 Ação coletiva. 
Em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que a banca corrobora com a 
argumentação dos candidatos que defendem que: Houve um equívoco na alternativa citada como correta. Pois, 
segundo o gabarito a resposta seria Ação Coletiva, quando o correto é Ação Popular. 

DEFERIDO ANULADA 

39 de polícia 

Em resposta aos recursos interpostos para esta questão, referente ao item da ementa Poderes administrativos - 
de polícia, temos a esclarecer que está baseada em Paulo, Vicente – Resumo de direito administrativo – 6ª 
edição – Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2013. Pag. 160. Sendo assim, por não haver qualquer 
inadequação na questão nem em seu gabarito, considera-se improcedente o recurso impetrado.  

INDEFERIDO - 

40 pregão 

Em resposta aos recursos interpostos para esta questão, referente ao item da ementa Noções de compras no 
setor público – Lei Federal nº 10.520/02, temos a esclarecer que está baseada em Bittencourt, Sidney – 
Licitações públicas para concursos – 2ª ed. rev. e atual. -Brasília: Alumnus, 2015. Pag. 59. Sendo assim, por não 
haver qualquer inadequação na questão nem em seu gabarito, considera-se improcedente o recurso impetrado. 

INDEFERIDO - 

50 
Pará, Paraná, 
Rondônia e 
Roraima 

Em resposta ao recurso interposto para esta questão, temos a esclarecer que o mesmo não respeita os critérios 
estabelecidos no item 11.1do edital: “O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em 
relação a qualquer das questões da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou do 
conteúdo da questão”. 

INDEFERIDO - 

 

 

 


